
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

EDITAL Nº 07/2020 retificado pelos EDITAIS Nº 08 E Nº 09/2020 – PROGRAMA DE 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO DO SERVIDOR DO IFPB – PIQIFPB 

RESULTADO FINAL 

 
Cabedelo Centro 

Mestrado 
  Nome Pontuação Situação 

Jailson Oliveira da Silva 24,25 Classificado com Bolsa 

 
Campina Grande 

Doutorado 
  Nome Pontuação Situação 

Carlos Renato Paz 70,07 Classificado com Bolsa 

Adriano Peixoto Leandro 49,6 Classificado sem Bolsa 

   Mestrado 
  Nome Pontuação Situação 

Danubio Leonardo Bernardino de 
Oliveira 30,41 Classificado com Bolsa 

Clebio Pereira de Melo 19,2 Classificado sem Bolsa 

Jessyca Mayara Nunes dos Santos 12,25 Classificado sem Bolsa 

Andresson Cicero Silva Leal 4,05 Classificado sem Bolsa 

   João Pessoa 

Doutorado 
  Nome Pontuação Situação 

Anselmo de Vasconcelos Cavalcante 34,48 Classificado com Bolsa 

Felipe Peixoto Mangueira Batista 15,45 Classificado com Bolsa 

   Mestrado 
  Nome Pontuação Situação 

Ebenezer Lourenco Ferreira Vaz 11,71 Classificado com Bolsa 

Vanessa Pamella Correia de Souza 7,6 Classificado com Bolsa 

 
Monteiro 

Mestrado 
  Nome Pontuação Situação 

Leticia Lacerda Bailao 14,9 Classificado com Bolsa 

 
 



Patos 

Doutorado 
  Nome Pontuação Situação 

Hannah Dora de Garcia e Lacerda 50,0 Classificado com Bolsa 

Weber Geovanni Mendes Maciel 36,5 Classificado sem Bolsa 

 

Mestrado 
  Nome Pontuação Situação 

Não houve inscritos   

 

Princesa Isabel 

Mestrado 
  Nome Pontuação Situação 

Marcello Soares de Araujo 27,85 Classificado com Bolsa 

 
Reitoria 

Doutorado 
  Nome Pontuação Situação 

Não houve aprovados   

 
Mestrado 

  Nome Pontuação Situação 

Não houve aprovados   

 

 

Nota: A concessão dos benefícios está previsto, inicialmente, para o mês de maio (Cabedelo 

Centro, Monteiro e Princesa Isabel) e para o mês de agosto (Campina Grande, Joao Pessoa e 

Patos). No entanto, informamos aos servidores contemplados neste Edital que, enquanto 

durar o estado de suspensão das atividades em razão da pandemia de COVID 19, somente 

será dado início ao pagamento  àqueles que comprovarem o funcionamento das atividades 

do Programa de Pós-Graduação a que está vinculado. A entrega dos documentos 

comprobatórios deverá ser realizada via processo eletrônico endereçado à DPG-RE. 

 

 

 

João Pessoa, 11 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

Silvana Luciene do Nascimento Cunha Costa 

Pró-Reitora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 
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